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São Paulo, 07 de julho de 1976 

a) Consª Maria de Lourdes M. Haidar 

Relatora 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Pare-

cer o Voto da Relatora. 

Presentes os Nobres Conselheiros: José Borges dos Santos 

Júnior, José Conceição Paixão, Maria da Imaculada Leme Monteiro e Ma-

ria de Lourdes Mariotto Haidar. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 07 de julho 

de 1976. 

a) Consº José Conceição Paixão 

Presidente 

I- RELATÓRIO 

HISTÓRICO: 

Tratam estes protocolados de solicitação de matrícula na 

1ª série do primeiro grau em 1976 de alunos sem a idade mínima legal 

exigida. 

Os processos estão bem instruídos e contêm os elementos 

necessários à análise dos casos. 

APRECIAÇÃO: 

Analisando a documentação contida nos processos, constata-

mos que os alunos estão frequentando desde o início do corrente ano 

letivo a 1ª série enquanto aguardam o pronunciamento deste Conselho. 

Verificamos que todos os alunos vêm apresentando bom ren-

dimento pedagógico e adequada maturidade para as experiências educa-

cionais propostas para a 1ª série do primeiro grau. 

Há conveniência que os alunos em questão possam continuar 

sua escolaridade. 

II- CONCLUSÃO 

À vista do exposto votamos no sentido de autorizar a ma-

trícula, em 1976, na 1ª série do ensino do primeiro grau, dos seguintes 

alunos: 

1- Cláudio Ramos Conti (Proc. CEE nº 434/76) 

2- Rubens Quina dos Santos (Proc. CEE nº 440/76) 

3- Maria Sílvia Catter (Proc. CEE nº 485/76) 

4- Débora Machado Martins (Proc. CEE nº 486/76) 

5- Maria Angélica Cogo Balliego (Proc. nº 487/76) 

6- Maria Eugênia Cogo Balliego (Proc. nº 488/76) 

7- Cristiane Aparecida Moreira (Proc. CEE nº 490/76) 

8- Kelsilene Androvirs (Proc. CEE nº 509/76) 

9- Maria Cristina Munhoz (Proc. CEE nº 529/76) 

10- Adriane Ocampos (Proc. CEE nº 877/76) 

GOVERNO DO ESTADO 

C O N S E L H O E S T A D U A L D E E D U C A Ç Ã O 


